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PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA N° 001/2024 

(Processo 21522/2024 - Mensagem do Executivo nº 107/2024) 

 

EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE 

LEI QUE “ESTIMA A RECEITA E FIXA A 

DESPESA DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ 

PARA O EXERCICIO FINANCEIRO DE 

2025". 

 

 

Nos termos do artigo 142, Inciso VII do Regimento Interno (RI) da Câmara Municipal de Cuiabá, bem 

como do artigo 100, parágrafos 6º e 8º da Lei Orgânica do Município (LOM), encaminho a presente 

EMENDA IMPOSITIVA, para a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução 

Orçamentária – referente à Mensagem nº 107/2024 de autoria do Executivo Municipal que “Estima a 

Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício de 2025”, em análise: 

 

Art. 1º Modifica o Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o Exercício 

Financeiro 2025”, conforme o quadro abaixo detalhado, anulando dotações da Seguinte Secretaria:  

 

 

 

Art. 2º Os valores abaixo consignados serão oriundos de remanejamento orçamentário com contrapartida 

de anulação no quadro acima: 

Órgão  02 – Secretaria Municipal de Governo 

Unidade Orçamentária 02.101 – Secretaria Municipal de Governo 

Função 04 - Administração 

Subfunção 122 – Administração Geral 

Programa 0014 – Apoio Administrativo 

Projeto/Atividade 8005 – PROVISÃO PARA EMENDAS PARLAMENTARES 

Natureza da Despesa 3.3.90.39  

Fonte 015001000750 

Valor R$ 1.456.277,00(Hum milhão, quatrocentos e cinqüenta e seis mil, 

duzentos e setenta e sete reais)    
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Art. 3º Esta Emenda  entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões, em 17 de dezembro de 2024. 

 

 

Ver. Lilo Pinheiro  
PP 

 

 

 

 

 

Órgão  16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 16.601 – Fundo Único Municipal de Saúde  

Função 10 – Saúde 

Sub-Função 301 – Atenção Básica 

Programa  0032 – Atenção Básica à Saúde 

Sub (Proj/Ativ)  2381 – Implementar os Programas Especiais e Estratégicos de Atenção 

Básica 

Despesa 3.3.50.43 

Fonte 015002000750 

Descrição Instituto para o Desenvolvimento Econômico, Ambiental, Esportivo e Social 

de Mato Grosso –  CNPJ 03.076.461/0001-36 

Recurso destinado para implantação, custeio e manutenção da Casa do 

Autista. 

Valor R$ 1.456.277,00(Hum milhão, quatrocentos e cinqüenta e seis mil, 

duzentos e setenta e sete reais)    
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JUSTIFICATIVA 

 

 
 

A presente Emenda Modificativa Impositiva ao Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde 

visa garantir a implementação, custeio e manutenção da Casa do Autista, que atenderá portadores do 

Transtorno do Espectro Autista.  

 

A Casa do Autista é uma Instituição sem fins lucrativos, que tem como filosofia prestar um 

atendimento integral e humanizado, contribuindo assim, para o bem estar e saúde de seus usuários, 

aprimorando a assistência prestada aos pacientes com TEA, para que obtenham efetiva melhora em 

sua funcionalidade, autonomia e participação social. 

 

A Câmara Municipal tem de direito a sua autonomia financeira e administrativa, competência 

para elaborar a Lei Orgânica do Município e legislar sobre assuntos de interesse local, alem disso, 

tem a competência de emendar as Leis Orçamentárias (PPA, LDO e LOA). 

 

Vale ressaltar que especificamente esta emenda é primordial para o atendimento da unidade 

neste Município. 

 

Diante do exposto, solicito aos meus nobres pares a aprovação desta Emenda que irá atender 

o anseio desta instituição da nossa capital. 
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